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              PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

 CNPJ Nº 13.885.231/0001-71 
 Praça Monsenhor Zacarias Luz s/n – Centro – CEP 48.370-000 
 

 
DECRETO N° 072/2022, de 19 de julho de 2022. 
 

Dispõe so re a instituição do Nú leo da 
Escola Federativa do Município de Esplanada, 
e dá outras providên ias.  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPLANADA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Esplanada, 
 

 
DECRETA 

 
CAPÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO 
 

Art. 1º Fica instituído no âmbito deste Município o Núcleo da Escola Federativa 
sob a forma de uma unidade de gerenciamento de formação, desenvolvimento e 
gestão de servidores públicos e agentes políticos, nos termos do presente Decreto. 
 

Art. 2º O Núcleo da Escola Federativa é responsável pela concepção, discussão, 
compreensão e inovação das práticas gerenciais por meio da formação e adoção de 
novas posturas de gestão, em um processo contínuo de modernização de gestão do 
Município. 

 
CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS 
 

Art. 3º O Núcleo da Escola Federativa promoverá a gestão do capital intelectual, 
atuando dentro das áreas do conhecimento, das habilidades e das competências 
funcionais obedecendo aos princípios: 

I - do saber, pautado em conhecimento, aprendizado contínuo, assimilação, 
transmissão e compartilhamento do conhecimento; 

II - do saber-fazer, voltado para aplicação do conhecimento em visão global e 
sistêmica, trabalho em equipe, liderança, motivação, comprometimento, comunicação 
e gestão de conflitos; e 

III - do saber-fazer-acontecer, relacionado com empreendedorismo, inovação, 
gestão da mudança e foco em resultados. 
 

CAPÍTULO III 
DOS OBJETIVOS E DA ATUAÇÃO 

 
Art. 4º São objetivos do Núcleo da Escola Federativa: 
I - Capacitar e aperfeiçoar os servidores públicos e agentes políticos municipais 

visando a melhoria dos serviços públicos; 
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II - Sensibilizar servidores públicos e agentes políticos municipais sobre a 
importância do programa de educação continuada; 

III - Disponibilizar cursos de capacitação e aperfeiçoamento por área de atuação; 
IV - Acompanhar o nível de adesão aos cursos ofertados; 
V - Criar condições que estimulem a participação de servidores públicos e 

agentes políticos municipais nas atividades de capacitação; e 
VI - Estender o atendimento a câmara municipal, entes da administração pública 

indireta e prestadores de serviços. 
 

Art. 5º A atuação do Núcleo da Escola Federativa dar-se-á através de processos 
de formação, capacitação, desenvolvimento e ações especiais para garantir o 
aprimoramento da gestão pública. 

Parágrafo único: A atuação a que se refere o caput poderá efetivar-se 
diretamente ou mediante serviços de assessoramento ou consultoria, intercâmbios, 
convênios ou parcerias com entidades públicas ou privadas. 

 
CAPÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO 
 

Art. 6º O Núcleo da Escola Federativa integra a estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Administração. 

 
Art. 7º O Núcleo será coordenado pelo Agente Federativo de Escola, a ser 

designado por Portaria do Poder Executivo Municipal. 
 
Art. 8º O Agente Federativo manterá com os demais órgãos congêneres 

municipais, estaduais e federais estreito intercâmbio com o objetivo de receber e 
fornecer subsídios técnicos para as ações do Núcleo.  
 

CAPITULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 9º O Gabinete do Chefe do Poder Executivo efetuará os remanejamentos 

funcionais necessários à composição da estrutura do Núcleo da Escola Federativa. 
 
Art. 10 Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 

disposições em contrário. 
 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Esplanada – Bahia, em 19 de julho de 2022. 

 
 

JOSÉ NAUDINHO ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 073/2022, DE 19 DE JULHO DE 2022. 

 

   

Dispõe sobre a retenção de tributos no pagamento a               

                                                              fornecedores por Órgãos e Entidades do Poder 

                                            Executivo, e dá outras providências. 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPLANADA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município de Esplanada e, 

CONSIDERANDO o disposto no inciso I do art. 158 da Constituição da República, segundo 

o qual pertencem aos Municípios o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e 

proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer 

título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem; 

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do 

Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 1.293.453 e na Ação Cível Originária nº 

2897; 

CONSIDERANDO o disposto na legislação tributária federal atinente a retenção de tributos, 

em especial o disposto na Lei nº 9.430 , de 27 de dezembro de 1996 e respectivos 

regulamentos; 

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos para que a retenção e o 

recolhimento de tributos e contribuições sejam realizados em conformidade ao que determina 

a legislação, sem deixar de cumprir com as obrigações acessórias de prestação de informações 

à Receita Federal do Brasil e à Receita do Município de Esplanada. 

DECRETA: 

Art. 1º Os órgãos da administração direta, as autarquias e as fundações ao efetuarem 

pagamento a pessoa física ou jurídica, referente a qualquer serviço ou mercadoria contratado e 

prestado, deverão proceder à retenção do imposto de renda (IR) em observância ao disposto 

neste Decreto. 

Art. 2º Ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte do IR sobre os pagamentos que 

efetuarem às pessoas físicas e jurídicas, com base na Instrução Normativa RFB nº 1234 , de 

11 de janeiro de 2012, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive 

obras, os seguintes órgãos e entidades da administração pública municipal: 

I - os órgãos da administração pública municipal direta; 
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II - as autarquias; e 

III - as fundações municipais. 

§ 1º As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os 

pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para 

entrega futura. 

§ 2º Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas ou por 

serviços e mercadorias elencados no artigo 4º , da Instrução Normativa RFB nº 1234 , de 11 

de janeiro de 2012. 

§ 3º No caso de prestação de serviços de construção civil, independentemente da modalidade 

ou do fornecimento de materiais pelo prestador, o Imposto de Renda será retido à alíquota de 

4,8%.  

Art. 3º A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos e relações de compras e 

pagamentos efetuados pelos órgãos e entidades mencionados no art. 2º. 

Art. 4º Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão, a partir da vigência do 

presente Decreto, emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção dispostas na 

Instrução Normativa RFB nº 1234 , de 11 de janeiro de 2012, sob pena de não aceitação por 

parte dos órgãos e entidades mencionados no art. 2º. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Esplanada, 19 de julho de 2022. 

 

 

 José Naudinho Alves dos Santos  

  Prefeito Municipal  

 

Edição 377 | Ano 2022
19 de julho de 2022

Página 6

Certificação Digital: NUIG0GTO-667V0VCP-RLHFLLZN-WME59Y6J
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/esplanada



 
 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CNPJ – 13.885.231/0001-71 

 

Praça Monsenhor Zacarias Luz, S/Nº, Centro, Centro Administrativo, Esplanada, Bahia, CEP 48.370-000 

 

 

 

 

 
PORTARIA N° 004/2022, DE 19 DE JULHO DE 2022. 
 
 

Designa servidor para exercer a função de 

Agente Federativo do Núcleo da Escola 

Federativa do Município de Esplanada/BA. 

 

 

O Prefeito Municipal de Esplanada, Estado da Bahia, no uso das atribuições que 

lhe confere a Lei Orgânica do Município,   

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Designar a servidora ARIANE DE SOUZA SANTOS, lotada no cargo de Assessor da 

Coordenação da Secretaria de Governo, com matrícula nº 0473, para exercer a função de Agente 
Federativo do Núcleo Municipal da Escola Federativa. 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Gabinete do Prefeito do Município de Esplanada, 

 

                                  

 

 

JOSÉ NAUDINHO ALVES DO SANTOS 
Prefeito Municipal  
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